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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Passa a ter o seguinte texto o art. 85 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias: 

“Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, sem prejuízo de sua incidência sobre as 
operações atualmente sujeitas à referida contribuição, incidirá, a partir do 
trigésimo dia da data de publicação desta Emenda Constitucional, nos 
lançamentos: 

I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e utilizadas 
para operações de: 

a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação 
de que trata o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de 
março de 2001; 

b) companhias securitizadoras de que trata a Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997; 

c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de 
créditos oriundos de operações praticadas no mercado financeiro; 

II - em contas correntes de depósito, relativos a: 

a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou 
sistemas de negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão 
organizado; 

b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas 
diversas modalidades, negociados em bolsas de valores, de mercadorias 
e de futuros; 

III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e 
a remessas para o exterior de recursos financeiros empregados,  em 
operações e contratos referidos no inciso II deste artigo.” 

Art. 2º São modificados os incisos I, II e III do § 2º do Art. 84 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e a ele acrescentado o inciso IV, 
ficando o parágrafo com a seguinte redação: 

“§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este 
artigo será destinada a parcela correspondente à alíquota de: 

I – treze centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para 
financiamento das ações e serviços de saúde;  

II – seis centésimos por cento ao custeio da previdência social; 
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III - cinco centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

IV – seis centésimos por cento a investimentos federais destinados ao 
abastecimento de água potável, saneamento básico e preservação de 
recursos hídricos, assim distribuídos: 

a)  80% (oitenta por cento) para obras de infra-estrutura de abastecimento 
de água potável e de sistemas de esgotos nas cidades brasileiras e, em 
especial, nas regiões metropolitanas; 

b) – 20% (vinte por cento) para a capacitação e para a reestruturação de 
quadros técnicos, bem como à melhora de sua remuneração, empregados 
e por empregar: 

1) nas obras a que se refere o inciso IV; 

2) na realização de estudos e análises referentes às fontes de 
fornecimento de água potável; 

3) na capacitação de técnicos necessários ao cumprimento da tarefa 
prevista na alínea anterior;” 

Art. 3º O § 3º do art. 84 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a ter a seguinte redação: 

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de: 

“I – trinta centésimos por cento, até o exercício de 2010.” 

Art. 4º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 76 É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2005 a 
2009, oito por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições 
sociais e de intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que 
vierem a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das 
transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 
153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da Constituição, bem como 
a base de cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, da 
Constituição. 

§ 2º três por cento do arrecadado por meio da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL)  serão destinados a investimentos para:  

I -  conservação e recuperação de recursos hídricos; 

II – abastecimento de água potável às cidades; 

III – prevenção da contaminação e tratamento das águas; 
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IV – construção de redes de esgoto, tratamento e afastamento de dejetos 
conduzidos por essas redes. 

§ 3º Será constituído fundo, administrado pelo Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, com dotação de cinqüenta por cento dos 
recursos obtidos em conformidade com o § 2º, destinados ao 
financiamento de municípios que se comprometam a investir nas 
finalidades descritas nos incisos desse parágrafo. 

§ 4º Nos empréstimos decorrentes da aplicação do disposto no § 3º serão 
obedecidas as seguintes regras: 

I – prazos de amortização e de pagamento de juros não inferiores a dez 
anos, subseqüentes a dois anos de carência; 

II – taxas de juros não superiores a cinqüenta por cento da Taxa de Juros 
de Longo Prazo (TJLP). 

 Art. 5º Acrescente-se ao art. 23 da Constituição o seguinte § 2º, 
transformando-se seu parágrafo único em § 1º: 

§ 2º A validade das concessões e autorizações para a exploração de 
recursos hídricos, nos casos de águas pertencentes aos Estados ou aos 
Municípios, dependerá de concessão e de autorização conjunta da União 
e do ente federativo envolvido. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta tem, por primeira meta, alterar no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias o seu artigo 85. Este atualmente isenta 
diversas operações do mercado financeiro da Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 
natureza Financeira (CPMF). 

 Ora, a principal razão de existência da CPMF, inclusive invocada para 
fundamentar a sua criação, foi a de se constituir em importante elemento 
de cruzamento de dados para auxiliar o sistema de fiscalização da Receita 
Federal. O objetivo da CPMF é, portanto, desempenhar papel estratégico 
na arrecadação de outros impostos evadidos ou sonegados, o que 
permitiria aliviar a carga dos contribuintes que vivem da produção e do 
trabalho e até mesmo viabilizar redução da alíquota da própria 
contribuição. Poderia também colaborar para o rastreamento das 
operações de lavagem de dinheiro e outras eventualmente relacionadas 
com os tráficos ilícitos.  

Ora, todas vantagens para o País decorrentes da criação da CPMF foram 
atiradas por terra pela presente disposição do artigo 85 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. Com efeito, este exime da 
contribuição as operações financeiras mais suscetíveis de corresponder 
às preocupações que originaram a instituição da CPMF. 
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 Entre as transações favorecidas pela isenção a ser eliminada estão as 
relativas aos “contratos referenciados em ações ou índices de ações, 
negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros” (inciso II 
do artigo a ser suprimido). 

Trata-se das operações de derivativos, as mais especulativas de todo o 
mercado financeiro, cujo débito acumulado atingiu no Mundo cifras da 
ordem de centenas de trilhões de dólares. Não cabe tampouco continuar 
privilegiando fiscalmente as operações de entradas de capital estrangeiro 
especulativo aplicadas nessas transações, nem as remessas desses 
recursos e dos respectivos rendimentos, beneficiadas pelo inciso III. 

Embora menos inadmissíveis, em princípio, do que essas, as isenções 
decorrentes do inciso I não encontram apoio nos princípios de justiça 
fiscal nem de favorecimento a uma política econômica saudável. 

As injustificáveis isenções que se almeja revogar por meio desta PEC 
foram instituídas pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002 e mantidas 
pela Emenda Constitucional 42 de 19 de dezembro de 2003. 

A aprovação desta PEC implicará reduzir a alíquota da Contribuição 
Provisória sobre Movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 
direitos de natureza Financeira (CPMF).  Essa provisão poderá ser o início 
de uma série de que o País muito necessita para aliviar a insuportável 
carga tributária, próxima a 40% do PIB, a qual onera a classe média, 
direta ou indiretamente, em cerca de 60% dos rendimentos brutos. Dado 
tratar-se de agregado que inclui tributos incidentes sobre bens e serviços, 
além dos juros pagos pelo setor privado, inclusive pessoas físicas, o PIB 
corresponde a somente 70% do produto real bruto. De tal sorte, os 
assalariados e outras pessoas classificadas como classe média estão 
pagando tributos equivalentes a mais de 80% do produto real bruto. 

A voracidade fiscal que se vem praticando não tem servido ao País, 
mesmo porque o Tesouro Nacional mantém altíssimos saldos em seus 
depósitos no Banco Central, que deixa de utilizar, em detrimento das 
finanças nacionais, pois assume dívida caríssima, exacerbada pelas taxas 
reais de juros mais altas de todo o Planeta. 

Ademais de aliviar em 21% a carga tributária imposta pela CPMF, nossa 
proposta de Emenda à Constituição destina um percentual da receita da 
contribuição aos investimentos nos recursos hídricos. Nessas condições,  
haverá quedas de 35%, 40% e 37,5%, respectivamente, nos percentuais 
referentes aos incisos I a III do § 2º do art. 84 do ADCT. 

Entretanto, não haverá diminuição das verbas sociais contempladas, uma 
vez que se obterão novas receitas da CPMF em função de se suprimir a 
isenção que vem sendo concedida às operações financeiras 
indevidamente favorecidas. 
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De qualquer forma, cabe ao Congresso, por ocasião da proposta 
orçamentária do Executivo, assegurar que não haja perda em despesas 
como saúde, previdência e atenuação da pobreza.  Ao contrário, elas 
devem ser substancialmente aumentadas, para o que a União conta com 
recursos mais do que suficientes. Basta reorientar a atual política 
econômica, incompreensível à luz dos interesses do País. Nesse sentido, 
outro ponto contido em nossa PEC trata de assegurar que um percentual 
bem menor que o atual seja desvinculado das receitas das contribuições 
sociais. 

Às três finalidades sociais colimadas no dispositivo que criou a CPMF, 
nossa proposta adiciona uma quarta, de altíssima prioridade do ponto de 
vista da qualidade de vida e do futuro econômico do País: a preservação 
dos recursos hídricos e sua utilização no abastecimento de água potável 
aos centros urbanos nacionais. 

Essa meta, conforme as disposições contidas nesta PEC, envolve não só 
os necessários investimentos em represamento de águas, dutos de 
provimento de água e de saneamento, bem como as demais obras de 
infra-estrutura, mas também a formação e o emprego de quadros técnicos 
habilitados à realização dessas obras e à manutenção de padrões 
sanitários adequados. 

Com efeito, as precárias condições de trabalho e salariais da maioria 
desses técnicos têm feito muitos deles deixarem os quadros dos órgãos 
controladores da qualidade da água. Com isso, não estão se está 
verificando, com a precisão nem com a regularidade necessárias, se as  
águas destinadas ao consumo da população atendem os requisitos 
sanitários mínimos. 

Tal é a importância para o Povo brasileiro de se reverter o processo de 
deterioração dos recursos hídricos nacionais, que propusemos inserir, no 
§ 2º do art. 76 do ADCT, a destinação de 3% da receita de duas 
importantes contribuições sociais à tarefa de reverter esse processo. A 
magnitude do objetivo indica, com efeito, não serem suficientes os 
recursos provenientes dos seis centésimos por cento das transações 
financeiras, arrecadados por meio da CPMF.  

Para viabilizar essa alocação de verbas, propomos também modificar o 
caput do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a fim 
de reduzir a 8% o percentual da indefensável desvinculação das receitas 
da União, que vem fazendo desviar 20% (se não mais, ilegalmente) das 
receitas, em detrimento dos fins previstos nas contribuições sociais. 

Não há, com efeito, necessidade alguma de se continuar a desviar a 
arrecadação das contribuições sociais para o pagamento de juros da 
dívida pública, cujas taxas devem ser substancialmente reduzidas. 
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Com o determinado no caput, ou seja, desvincular tão somente 8%, e, não 
mais, 20%, daquelas contribuições e de outros tributos definidos no art. 76 
do ADCT, aumentará em 9 (nove) pontos percentuais o montante das 
verbas aplicáveis na Seguridade Social e demais finalidades para as quais 
as contribuições foram criadas. 

A modificação por nós propugnada envolve, ademais, que a metade dos 
3% da arrecadação da COFINS e da CSLL, consagrados a aumentar o 
suprimento e a melhorar a qualidade da água, forme um fundo constituído 
para financiar os municípios, mediante empréstimos do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social. 

Essa proposta visa a atender à salutar demanda que se tem verificado em 
todo o País: os municípios demonstram interesse em prover água em 
melhores condições às suas populações, mesmo porque se trata de 
atividade das mais rentáveis, que, além dos benefícios sociais que trará, 
possibilitará apreciável aumento das receitas locais. 

 

Entretanto, os municípios pouco têm recorrido ao crédito para esse fim, 
por causa das onerosas condições com que a política econômica em 
curso manieta os empreendimentos, impondo taxas de juros insuportáveis 
e impedindo as instituições oficiais de crédito de oferecer taxas e 
condições de pagamento razoáveis para os investimentos necessários ao 
progresso e ao desenvolvimento.   

Nossa proposta de emenda à Constituição inclui, ademais, novo parágrafo 
no art. 23 da Constituição, cujo caput reza:  

“É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I - .... 

............. 

X – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios.” 

O parágrafo proposto tem o seguinte texto: 

 “§ 2º  - A validade das concessões e autorizações para a exploração de 
recursos hídricos, nos casos de águas pertencentes aos Estados ou aos 
Municípios, dependerá de concessão e de autorização conjunta da União 
e do ente federativo envolvido.” 

Por meio dessa disposição, de resto, consentânea com o caput do art. 23 
da CF, dirime-se qualquer dúvida sobre a necessidade de as concessões 
ou autorizações demandarem a participação da União, mesmo em se 
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tratando de águas pertencentes a outros entes federativos, como é o caso 
dos Estados nos termos da Constituição. De fato esta dispõe: 

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em 
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de 
obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou 
terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.” 

Justifica-se a inserção do novo parágrafo no art. 23, dada a necessidade 
de assegurar-se controle mais efetivo na outorga de concessões e 
autorizações para o uso de recursos hídricos, em face dos abusos 
praticados por algumas empresas concessionárias, cuja exploração têm 
feito esgotar mananciais insubstituíveis. Um dos muitos casos graves, 
exemplificativos dessa situação, é o do Parque das Águas em São 
Lourenço, no Estado de Minas Gerais, entregue à transnacional suíça 
Nestlé. Conforme apontado por diversas entidades e estudiosos não só 
brasileiros, mas até mesmo do país-sede dessa transnacional, estão 
ocorrendo irreparáveis danos econômicos e ambientais na referida região.  

A disposição constitucional ora sugerida é complementada por projeto de 
lei de nossa autoria, no qual propomos o encurtamento dos prazos das 
concessões, a fim de que essas só possam ser renovadas, se verificado o 
atendimento às normas ambientais vigentes.  

 
 

Sala das Sessões,     de junho de 2005 
 

 
 

Dep. ELIMAR  MÁXIMO DAMASCENO  
PRONA/SP e 

 
Dep. Dr. ENÉAS  

PRONA/SP 
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101-LINO ROSSI (PP-MT) 
102-LUCIANO LEITOA (PSB-MA) 
103-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
104-LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) 
105-LUIZ CARREIRA (PFL-BA) 
106-LUPÉRCIO RAMOS (PMDB-AM) 
107-MANATO (PDT-ES) 
108-MARCELINO FRAGA (PMDB-ES) 
109-MARCELO BARBIERI (PMDB-SP) 
110-MARCONDES GADELHA (PTB-PB) 
111-MARCOS ABRAMO (PFL-SP) 
112-MARCOS DE JESUS (PL-PE) 
113-MARCUS VICENTE (PTB-ES) 
114-MÁRIO NEGROMONTE (PP-BA) 
115-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) 
116-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
117-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
118-MIGUEL DE SOUZA (PL-RO) 
119-MILTON CARDIAS (PTB-RS) 
120-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
121-MOREIRA FRANCO (PMDB-RJ) 
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122-MUSSA DEMES (PFL-PI) 
123-NATAN DONADON (PMDB-RO) 
124-NELSON BORNIER (PMDB-RJ) 
125-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
126-NELSON MEURER (PP-PR) 
127-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
128-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
129-NEUTON LIMA (PTB-SP) 
130-NEY LOPES (PFL-RN) 
131-NILSON PINTO (PSDB-PA) 
132-ORLANDO FANTAZZINI (PT-SP) 
133-OSMÂNIO PEREIRA (S.PART.-MG) 
134-OSÓRIO ADRIANO (PFL-DF) 
135-OSVALDO BIOLCHI (PMDB-RS) 
136-PAES LANDIM (PTB-PI) 
137-PASTOR PEDRO RIBEIRO (PMDB-CE) 
138-PASTOR REINALDO (PTB-RS) 
139-PAULO BALTAZAR (PSB-RJ) 
140-PAULO BAUER (PSDB-SC) 
141-PAULO MARINHO (PL-MA) 
142-PEDRO CANEDO (PP-GO) 
143-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
144-PEDRO FERNANDES (PTB-MA) 
145-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
146-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
147-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
148-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES) 
149-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 
150-RONIVON SANTIAGO (PP-AC) 
151-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES) 
152-RUBINELLI (-) 
153-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 
154-SANDRA ROSADO (PSB-RN) 
155-SÉRGIO CAIADO (PP-GO) 
156-SILVIO TORRES (PSDB-SP) 
157-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
158-SIMPLÍCIO MÁRIO (PT-PI) 
159-VALDEMAR COSTA NETO (PL-SP) 
160-VANDERLEI ASSIS (PP-SP) 
161-VICENTE ARRUDA (PSDB-CE) 
162-VITORASSI (PT-PR) 
163-VITTORIO MEDIOLI (PV-MG) 
164-WAGNER LAGO (PP-MA) 
165-WILSON CIGNACHI (PMDB-RS) 
166-ZÉ GERALDO (PT-PA) 
167-ZÉ LIMA (PP-PA) 
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168-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
169-ZEQUINHA MARINHO (PSC-PA) 
170-ZICO BRONZEADO (PT-AC) 
171-ZONTA (PP-SC) 
Assinaturas que Não Conferem 
1-DR. HELENO (PMDB-RJ) 
2-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
3-FÁTIMA BEZERRA (PT-RN) 
4-JAIR DE OLIVEIRA (PMDB-ES) 
5-JOSIAS QUINTAL (PMDB-RJ) 
6-TATICO (PL-DF) 
Assinaturas Repetidas 
1-CAPITÃO WAYNE (PSDB-GO) 
2-DARCI COELHO (PP-TO) 
3-ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP) 
4-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 
5-JOÃO PAULO GOMES DA SILVA (PL-MG) 
6-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 
7-MANATO (PDT-ES) 
8-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
9-MILTON CARDIAS (PTB-RS) 
10-NATAN DONADON (PMDB-RO) 
11-WAGNER LAGO (PP-MA) 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
 
................................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO II  
 DA UNIÃO  

 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 
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I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional. 

  
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: 
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 
................................................................................................................................................................ 
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Capítulo III  
 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União; 
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas 

aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros; 
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 
 
Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da 

representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será 
acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 
regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda 
de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas. 

 
§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia 

Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, 
para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e 

serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 
§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 

 
................................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 
................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO I  
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 
................................................................................................................................................................ 

 
Seção III  

 Dos Impostos da União  
 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos 

em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 
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§ 2º O imposto previsto no inciso III: 
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998). 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 

montante cobrado nas anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do 

imposto, na forma da lei. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção 

de propriedades improdutivas; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 

proprietário que não possua outro imóvel; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, 

desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 
devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência 
do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 
II - setenta por cento para o Município de origem. 
  
Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos 
ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as 
causas de sua criação. 
................................................................................................................................................................ 
 

SEÇÃO VI  
 Da Repartição das Receitas Tributárias  

 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 

  
Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
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I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no 
inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, 
lei federal. 

  
Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido 
do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento 
aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 
produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 
prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 
distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido 
parágrafo. 

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004. 
 
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso 

I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos art. 157, 
I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 
demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 
parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e 
cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso. 

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 
recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 
condicionarem a entrega de recursos: 

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
 

................................................................................................................................................................ 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 2007, vinte 
por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus adicionais e 
respectivos acréscimos legais. 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das transferências 

a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e 
b; e II, da Constituição, bem como a base de cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, 
da Constituição. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a arrecadação da 

contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5º, da Constituição. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 27,de 21/03/2000. 
  
Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e 

serviços públicos de saúde serão equivalentes: 
I - no caso da União: 
a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no 

exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento; 
b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação 

nominal do Produto Interno Bruto - PIB; 
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da arrecadação 

dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 
alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; e 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 
159, inciso I, alínea b e § 3º 

* Artigo caput e incisos acrescidos pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores 

aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, 
reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a 
aplicação será de pelo menos sete por cento. 

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no 
mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços 
básicos de saúde, na forma da lei. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às ações 

e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão aplicados 
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por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem 
prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal. 

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do 

exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
o disposto neste artigo. 

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
 ............................................................................................................................................................... 
 

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: 
I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito 

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 
contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco pontos 
percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto que vier a 
substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo; 

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da 
Constituição; 

IV - dotações orçamentárias; 
V - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do 

exterior; 
VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. 
§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o disposto 

nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de recursos 
orçamentários. 

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período 
compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se refere 
o art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos públicos 
federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei. 

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000. 
  
Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em 

decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela 
controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do respectivo controle 
acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração Pública, ou de participação 
societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 18 de junho de 
2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro bilhões de 
reais, far-se-á complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao Fundo a 
que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União. 

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos ao 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º deste 
artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, da 
Constituição. 

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000. 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. 

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
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§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 
9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. 

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será 

destinada a parcela correspondente à alíquota de: 
* § 2º caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das 

ações e serviços de saúde; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que 

tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 3º A alíquota  da  contribuição  de  que trata este artigo será de: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
  
Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação desta 
Emenda Constitucional, nos lançamentos: 

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente utilizadas 

para operações de: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata o 

parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
b) companhias  securitizadoras  de   que   trata  a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 

1997; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos 

oriundos de operações praticadas no mercado financeiro; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
II - em contas correntes de depósito, relativos a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de 

negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas 

modalidades, negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a remessas 

para o exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações e contratos 
referidos no inciso II deste artigo. 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 1º O  Poder  Executivo  disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta dias da 

data de publicação desta Emenda Constitucional. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 2º O disposto  no  inciso I deste artigo aplica-se somente às operações relacionadas 

em ato do Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das referidas entidades. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
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§ 3º O disposto no inciso II  deste  artigo aplica-se somente a operações e contratos 
efetuados por intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos e valores 
mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de 
mercadorias.  

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001 
 
Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos 
prestadores de serviços de compensação e de 
liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos 
brasileiro, e dá outras providências. 

 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 2º O sistema de pagamentos brasileiro de que trata esta Lei compreende as 
entidades, os sistemas e os procedimentos relacionados com a transferência de fundos e de outros 
ativos financeiros, ou com o processamento, a compensação e a liquidação de pagamentos em 
qualquer de suas formas. 

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasileiro, além do serviço de 
compensação de cheques e outros papéis, os seguintes sistemas, na forma de autorização 
concedida às respectivas câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação, 
pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 
competência: 

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de débito e de crédito; 
II - de transferência de fundos e de outros ativos financeiros; 
III - de compensação e de liquidação de operações com títulos e valores mobiliários; 
IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas em bolsas de 

mercadorias e de futuros; e 
V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos financeiros, cujas câmaras 

ou prestadores de serviços tenham sido autorizados na forma deste artigo. 
  
Art. 3º É admitida a compensação multilateral de obrigações no âmbito de uma mesma 

câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação. 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, define-se compensação multilateral de 

obrigações o procedimento destinado à apuração da soma dos resultados bilaterais devedores e 
credores de cada participante em relação aos demais. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário, Institui a Alienação fiduciária de coisa 
Imóvel e dá outras providências. 

 
CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO  
 

Seção I  
 Da Finalidade  
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Art. 1º O Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI tem por finalidade promover o 
financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da formação dos fundos 
respectivos. 
  

SEÇÃO II  
 Das Entidades  

 
Art. 2º Poderão operar no SFI as caixas econômicas, os bancos comerciais, os bancos 

de investimento, os bancos com carteira de crédito imobiliário, as sociedades de crédito imobiliário, 
as associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e, a critério do Conselho 
Monetário Nacional - CMN, outras entidades. 

  
Art. 3º As companhias securitizadoras de créditos imobiliários, instituições não 

financeiras constituídas sob a forma de sociedade por ações, terão por finalidade a aquisição e 
securitização desses créditos e a emissão e colocação, no mercado financeiro, de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários, podendo emitir outros títulos de crédito, realizar negócios e prestar serviços 
compatíveis com as suas atividades. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional - CMN poderá fixar condições para o 
funcionamento das companhias de que trata este artigo. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37 
 
Altera os arts. 100 e 156 da Constituição Federal e 
acrescenta os arts. 84, 85, 86, 87 e 88 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 
Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 4, 

renumerando-se os subseqüentes: 
 
"Art.100....................................................................................................................... 
§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de 
valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, 
a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º 
deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório. 
..........................................................................................................................."(NR) 
 

Art. 2º O § 3º do art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art.156....................................................................................................................... 
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar: 
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
.................................................................................................................................... 
III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. 
..........................................................................................................................."(NR) 
 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos 
seguintes arts. 84, 85, 86, 87 e 88: 
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"Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores 
e de créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de 
dezembro de 2004. 
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 
9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. 
§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo 
será destinada a parcela correspondente à alíquota de: 
I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento 
das ações e serviços de saúde; 
II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social; 
III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de 
que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de: 
I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; 
II - oito centésimos por cento, no exercício financeiro de 2004, quando será 
integralmente destinada ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que 
tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de 
publicação desta Emenda Constitucional, nos lançamentos: 
I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente 
utilizadas para operações de: 
a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que 
trata o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001; 
b) companhias securitizadoras de que trata a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997; 
c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos 
oriundos de operações praticadas no mercado financeiro; 
II - em contas correntes de depósito, relativos a: 
a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de 
negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado; 
b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas 
modalidades, negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; 
III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a 
remessas para o exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, 
em operações e contratos referidos no inciso II deste artigo. 
§ 1º O Poder Executivo disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta dias 
da data de publicação desta Emenda Constitucional. 
§ 2º O disposto no inciso I deste artigo aplica-se somente às operações 
relacionadas em ato do Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto 
social das referidas entidades. 
§ 3º O disposto no inciso II deste artigo aplica-se somente a operações e contratos 
efetuados por intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de 
títulos e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e sociedades corretoras de mercadorias. 
Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal, não 
se lhes aplicando a regra de parcelamento estabelecida no caput do art. 78 deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal oriundos de sentenças transitadas em julgado, que 
preencham, cumulativamente, as seguintes condições: 
I - ter sido objeto de emissão de precatórios judiciários; 
II - ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o § 3º do art. 100 
da Constituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 
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III - estar, total ou parcialmente, pendentes de pagamento na data da publicação 
desta Emenda Constitucional. 
§ 1º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou os respectivos saldos, 
serão pagos na ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatórios, 
com precedência sobre os de maior valor. 
§ 2º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se ainda não tiverem sido 
objeto de pagamento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se 
assim dispuser a lei. 
§ 3º Observada a ordem cronológica de sua apresentação, os débitos de natureza 
alimentícia previstos neste artigo terão precedência para pagamento sobre todos 
os demais. 
Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal e o 
art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão considerados 
de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas leis 
definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100 da 
Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório 
judiciário, que tenham valor igual ou inferior a: 
I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito 
Federal; 
II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. 
Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o 
pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultada à parte 
exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo 
pagamento do saldo sem o precatório, da forma prevista no § 3º do art. 100. 
Art. 88. Enquanto lei complementar não disciplinar o disposto nos incisos I e III do 
§ 3º do art. 156 da Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso III do 
caput do mesmo artigo: 
I - terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se 
referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 
31 de dezembro de 1968; 
II - não será objeto de concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, que 
resulte, direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no 
inciso I." 
 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, em 12 de junho de 2002 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42 
 
Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras 
providências. 
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 
Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
"Art. 37 ....................................................................................................................... 
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XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por 
servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 
suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art.52 ........................................................................................................................ 
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 
sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações 
tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 146 ..................................................................................................................... 
III - .............................................................................................................................. 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e 
para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados 
no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, 
I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
I - será opcional para o contribuinte; 
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 
Estado; 
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 
recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada 
qualquer retenção ou condicionamento; 
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes." (NR) 
"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 
com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 
competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo." 
"Art. 149 ..................................................................................................................... 
§ 2º ............................................................................................................................. 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 150...................................................................................................................... 
III - .............................................................................................................................. 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
.................................................................................................................................... 
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de 
cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 153 ..................................................................................................................... 
§ 3º ............................................................................................................................. 
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 
contribuinte do imposto, na forma da lei. 
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades improdutivas; 
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 
o proprietário que não possua outro imóvel; 
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III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 
lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de 
renúncia fiscal. 
..........................................................................................................................."(NR) 
"Art. 155...................................................................................................................... 
§ 2º ............................................................................................................................. 
X - ............................................................................................................................... 
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 
prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o 
aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações 
anteriores; 
.................................................................................................................................... 
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
.................................................................................................................................... 
§ 6º O imposto previsto no inciso III: 
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização." (NR) 
"Art. 158 ..................................................................................................................... 
II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a 
totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 159 ..................................................................................................................... 
III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, vinte e cinco por cento para os Estados e o 
Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere 
o inciso II, c, do referido parágrafo. 
.................................................................................................................................... 
§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a 
que se refere o mencionado inciso." (NR) 
"Art. 167 ..................................................................................................................... 
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 
e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para 
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 
212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 
deste artigo; 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 170 ..................................................................................................................... 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 195 ..................................................................................................................... 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 
equiparar. 
.................................................................................................................................... 
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-
cumulativas. 
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 
total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente 
sobre a receita ou o faturamento."(NR) 
"Art. 204 ..................................................................................................................... 
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 
de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados."(NR) 
"Art. 216 ..................................................................................................................... 
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 
fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, 
para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação 
desses recursos no pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados." (NR) 
 

Art. 2º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguir enumerados 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 
"Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 2007, 
vinte por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados no 
referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das 
transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 
5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da Constituição, bem como a base de 
cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, da Constituição. 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art.82......................................................................................................................... 
§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado 
adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas 
condições definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da 
Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, 
da Constituição. 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os 
arts. 80, II, e 82, § 2º."(NR) 
 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos 
seguintes artigos: 
 

"Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei 
nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. 
§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que 
trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta 
e oito centésimos por cento." 
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"Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 
em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela 
determinados, podendo considerar as exportações para o exterior de produtos 
primários e semi-elaborados, a relação entre as exportações e as importações, os 
créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente e a efetiva 
manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art. 155, § 
2º, X, a. 
§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 
pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, 
distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da 
Constituição. 
§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 
lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto 
de sua arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a 
oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou 
serviços. 
§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 
substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente 
o sistema de entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002. 
§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 
instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao 
imposto de que trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem 
operações ou prestações com destino ao exterior." 
"Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias." 
"Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após a 
edição da lei de que trata o referido inciso III." 
"Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de 
pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios cessarão a partir da entrada em vigor do regime previsto no art. 146, 
III, d, da Constituição." 
 

Art. 4º Os adicionais criados pelos Estados e pelo Distrito Federal até a data da 
promulgação desta Emenda, naquilo em que estiverem em desacordo com o previsto nesta Emenda, 
na Emenda Constitucional nº 31, de 14 de dezembro de 2000, ou na lei complementar de que trata o 
art. 155, § 2º, XII, da Constituição, terão vigência, no máximo, até o prazo previsto no art. 79 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 
Art. 5º O Poder Executivo, em até sessenta dias contados da data da promulgação desta 

Emenda, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei, sob o regime de urgência constitucional, 
que disciplinará os benefícios fiscais para a capacitação do setor de tecnologia da informação, que 
vigerão até 2019 nas condições que estiverem em vigor no ato da aprovação desta Emenda. 

 
Art. 6º Fica revogado o inciso II do § 3º do art. 84 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 
 
Brasília, em 19 de dezembro de 2003 
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